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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Da Sra. ROGERIA SANTOS)

Requer a redistribuição do Projeto  de
Lei 4149/2020 que altera a Lei nº 10.671, de
15 de maio de 2003 - Estatuto do Torcedor,
para  facultar  a  criação  de  delegacias  do
torcedor.

Senhor Presidente:

Nos termos dos arts. 139, II, alínea “a” e 32, inciso XXII, alínea

“h”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição

do Projeto de Lei 4149/2020.

JUSTIFICATIVA

A  referida  proposição,  de  autoria  do  Aluisio  Mendes,  foi

inicialmente despachada para análise de mérito às comissões de Educação;

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Constituição e Justiça e

de  Cidadania  (Art.  54  RICD)  -  Art.  24,  II,  Proposição Sujeita  à  Apreciação

Conclusiva pelas Comissões.

O Projeto de Lei 4149/2020 que altera a Lei nº 10.671, de 15

de maio de 2003 – Estatuto do Torcedor, facultar a criação de delegacias do

torcedor,  ao  determinar  que  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  poderão  criar

delegacias do torcedor, fixas ou móveis, para, no exercício das atribuições das

polícias civis,  atuar em relação às infrações penais ocorridas nos locais  de

competição desportiva ou no seu entorno.
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Fui designada relatora no âmbito da Comissão de Educação.

Entretanto, examinando o teor do projeto de lei em comento constatou-se que

se trata de matéria que não se insere no âmbito das atribuições da Comissão

de Educação, mas da Comissão do Esporte.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  seja  realizado  um  novo

despacho de distribuição do projeto.

Sala das Sessões, em        de                    de 2024.

Deputada ROGERIA SANTOS
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